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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 201, de 13 de novembro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá - HU-Unifap, no uso O 

Superintendente Substituto do Hospital Universitário do Amapá - HU/Unifap, no uso das atribuições le-

gais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de 

janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e considerando sua 

designação através da Portaria SEI-2036, de 04 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviço 

nº 1367, de 05 de agosto de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar Samya Raquel Soares Dias, matrícula Siape nº 130****, para atuar como Coordenadora, 

da Unidade de Terapia Intensiva - UTI-AD, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU/Unifap), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de novembro de 2023.  

 

Marcos Roberto Lima de Carvalho Santos 

 

 

Portaria - SEI nº 202, de 16 de novembro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá - HU/Unifap, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve: 

Art. 1º Designar a enfermeira Milena Duarte de Macedo, Matrícula Siape 3361***, como Responsável 

Técnica da Unidade de Bloco Cirúrgico do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá - 

HU-Unifap, filial da Ebserh; 

Art. 2º Designar a enfermeira Érica de Lavor Barbosa, Matrícula Siape 3314***, como Responsável Téc-

nico da Unidade de Processamento de Material Esterilizado do Hospital Universitário da Universidade 

Federal do Amapá - HU-Unifap, filial da Ebserh. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcos Roberto Lima de Carvalho Santos 

 

Marcos Roberto Lima de Carvalho Santos 
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Portaria - SEI nº 203, de 17 de novembro de 2023 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), no uso 

das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria 

nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço da Administração Central nº 518, de 09 de janeiro 

de 2019, e no DOU de 10/01/2019, resolve:  

Art. 1º Designar os membros do Conselho de Residência Multiprofissional de Residência Multiprofissi-

onal - COREMU: 

I. Natalia Camargo Rodrigues Iosimuta - Matrícula SIAPE 306****. 

II. Elinaldo da Conceição dos Santos - Matrícula SIAPE 209****.  

III. Diego Bulcão Visco - Matrícula SIAPE  328****. 

IV. Elvis de Azevedo de Araújo - Matrícula SIAPE 101*** 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Marcos Roberto Lima de Carvalho Santos 

 

 

PUBLICIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DO HU-UNIFAP 

 

PRT.USOST.001 – Acidente de Trabalho com Exposição a Agentes Biológicos, versão 01 

Torna-se público os seguintes documentos: "PRT.USOST.001 – Acidente de Trabalho com Exposição a 

Agentes Biológicos, versão 01" e seus anexos "FO.008 - Ficha Clínica Ocupacional Acidente de Traba-

lho, versão 01", "FO.009 - Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, Versão 01" e "FO.010 - Termo 

de Recusa, versão 01" da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho do Hospital Universi-

tário da Universidade Federal do Amapá – Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

Acesse aqui o referido Protocolo e seus formulários. 

 

Marcos Roberto Lima de Carvalho Santos 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

CONSTITUÍÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 307, de 09 de novembro de 2023. 

A Gerente Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabelecida através 

da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, BS n° 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/protocolo-assistencial/prtusost001-acidente-trabalho-exposicao-agentes-biologicos
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Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Contração da obra de adequação 

da infraestrutura elétrica de média tensão do Hospital Universitário Hu-Unifap/Ebserh. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Joelson Martins Barrozo - Matrícula/SIAPE: 33351** - Integrante Requisitante e Coordena-

dor da EPC;  

II. Raul Alexandre Müller - Matrícula/SIAPE:  12867** - Integrante Requisitante da EPC;  

III. Edy Carlos Santos da Silva - Matrícula/SIAPE: 33034** - Integrante Requisitante da EPC; 

IV. Rafael Araújo Silva - Matrícula/SIAPE: 33436** - Integrante Requisitante da EPC; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);  

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 

sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 

que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencial-

mente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de ati-

vidades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ana Keila Marques Brandão Silva 
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ALTERAÇÃO 

 

Portaria -SEI nº 308, de 14 de novembro de 2023. 

A Gerente Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabelecida através 

da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, BS n° 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição dos membros da Equipe de Fiscalização do Contrato nº 05/2023, firmado 

entre o HU-Unifap/Ebserh e a Correa & Reis LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 

para fornecimento de alimentação aos pacientes, acompanhantes, residentes e demais públicos designa-

dos, incluindo produção, transporte e distribuição para atendimento das necessidades do Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap). 

Art. 2º A Equipe de Fiscalização do Contrato nº 05/2023 passará a ser composta pelos seguintes colabo-

radores: 

I - Gestor do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Titular Fernanda da Silva Ortiz 2411*** 

Substituto Zequiel Carvalho dos Santos 1088*** 

II - Fiscal Técnico do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Titular Julio Maia Baia 3374*** 

Titular Samara Menezes Cavalcante Pedra Branca 3322*** 

Parágrafo Único. Os colaboradores substitutos são nomeados para desempenhar a função do respectivo 

titular, por razões de ausências legais e eventuais, devendo fiscalizar a execução deste contrato, conforme 

atribuições definidas nesta portaria. 

Art. 3º Compete simultaneamente ao Gestor e Fiscais nomeados nesta portaria: 

I. conhecer, em sua plenitude, os documentos essenciais da contratação: Termo de Referência, 

Edital, Proposta da Contratada (com a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria), Plani-

lha de Custos e Formação de Preços, Contrato, Termos Aditivos, Termos de Apostilamento, 

Garantia e Carta de Preposição. 

II. conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais, regulamentares e plano de fiscalização 

aplicáveis aos contratos administrativos, observando as disposições da Lei nº 13.303/2016, 
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Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0 e Instrução Normativa SE-

GES/MPDG nº 05/2017; 

III. realizar as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, devendo instruir em processos de fiscalização as ocorrências acerca 

da execução e comprovação da efetiva fiscalização durante toda a vigência do contrato; 

IV. observadas suas atribuições, adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláu-

sulas contratuais, devendo as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada serem 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcional-

mente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

V. elaborar relatório final acerca das ocorrências da fase de execução do contrato, após a con-

clusão da prestação do serviço, para ser utilizado como fonte de informações para as futuras 

contratações. 

Art. 4º Compete ao Gestor a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administra-

tiva, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encami-

nhamento da documentação pertinente ao setor responsável, cabendo dentre outros: 

I. coordenar a fiscalização técnica para o perfeito cumprimento do objeto do contrato e acom-

panhar a condução dos procedimentos da fiscalização administrativa dos contratos; 

II. convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a participação da contratada e 

dos fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução 

contratual e da forma de apresentação dos documentos exigíveis, para pagamento mensal ou 

eventual; 

III. instruir, auxiliado pela equipe de fiscalização, processos para formalizar o pagamento e as 

alterações contratuais: prorrogação, reequilíbrio, repactuação, extinção dos contratos, apura-

ções de irregularidade, dentre outros; 

IV. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização téc-

nica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, 

as respectivas correções; 

V. emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentação apresentados, certificando quanto à fiel comprova-

ção das despesas e prestação dos serviços contratados, autorizando a emissão pela contratada 

de Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Ins-

trumento de Medição de Resultado (IMR); e 

VI. ratificar toda e qualquer alteração do contrato, proposta pela equipe de fiscalização ou solici-

tação da contratada. 
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Art. 5º Compete aos Fiscais Técnicos do Contrato auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. fiscalizar e monitorar a execução contratual, aferindo se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 

desempenho estipulados no ato convocatório, Termo de Referência e Instrumento de Medição 

de Resultado - IMR, devendo intervir para requerer à contratada a correção das irregularida-

des constatadas; 

II. comunicar ao gestor do contrato, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência con-

tratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

III. realizar diligências junto às unidades beneficiárias, quando necessário, para aferir informa-

ções ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução dos serviços pela 

contratada; 

IV. realizar, quando aplicável, pesquisa junto ao público usuário com o objetivo de aferir os re-

sultados da prestação dos serviços, os recursos materiais utilizados e os procedimentos da 

contratada, ou outro fator determinante, para avaliar os aspectos qualitativos do objeto; 

V. realizar as solicitações para emissão de notas de empenho e o devido acompanhamento do 

saldo dos itens contratados, junto ao gestor do contrato, preferencialmente em sistema de 

controle interno; 

VI. responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinen-

tes à execução do Contrato, no que compete ao escopo de atuação do fiscal técnico, na forma 

estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento contratual no que compete ao escopo de 

atuação do fiscal técnico, a apuração de irregularidades na execução, de acordo com as regras 

estabelecidas no ato convocatório e/ou contrato; 

VIII. certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios e registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

IX. encaminhar ao gestor, após analisado e atestado, emitindo termo de recebimento provisório 

para efeito de pagamento, em consonância com suas atribuições, contendo o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos necessá-

rios à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida 

em Cláusula Contratual. 



nº 170, sexta-feira, 17 de novembro de 2023 

 

    10 

X. recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as con-

dições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; e 

XI. encaminhar ao Gestor do contrato a documentação pertinente para formalização dos procedi-

mentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, pagamento, eventual apli-

cação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

Art. 6º Revoga-se a Portaria -SEI nº 221, de 17 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 

140, de 18 de agosto de 2023. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados na Portaria anterior até a data 

de publicação deste ato. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ana Keila Marques Brandão Silva 

 

 

CONSTITUIÇÃO  

 

Portaria - SEI nº 309, de 16 de novembro de 2023 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-

Unifap), no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 

26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabe-

lecida através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outu-

bro de 2022, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para aquisição de material médico 

hospitalar, por meio de Dispensa de Licitação; do Hospital Universitário Hu-Unifap/Ebserh. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Vitor Silva Rodrigues -Matrícula/SIAPE: 13882** - Integrante Requisitante e Coordenador da 

EPC;  

II. Márcio Bruno Duarte Quaresma- Matrícula/SIAPE:  33612**- Integrante Requisitante da EPC;  

III. Nayfrana Duarte de Sousa Oliveira- Matrícula/SIAPE: 10947**- Integrante Requisitante da 

EPC; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);  

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
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VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

VIII. Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de 

subsidiar sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

IX. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 

que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 10 (Dez) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencial-

mente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de ati-

vidades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria -SEI nº 311, de 16 de novembro de 2023. 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-

Unifap), no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 

26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabe-

lecida através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outu-

bro de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato nº 33/2023, firmado entre 

o HU-Unifap e a empresa White Martins Gases Industriais Norte LTDA, e cujo objeto é a aquisição par-

celada regular de gases medicinais canalizados de Oxigênio medicinal, Ar comprimido medicinal e Óxido 

Nitroso para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos ambulatoriais, clínicos e cirúrgicos no 

âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap). 

I - Gestor do Contrato: 
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 NOME SIAPE 

Titular Lauricio Daybson da Silva Oliveira 3308*** 

Substituto Baruc de Jesus Coutinho 1363*** 

II - Fiscal Técnico do Contrato: 

 NOME SIAPE 

Titular Julia Guedes De Araujo Duavy 1227*** 

Titular João Carlos Fonseca Valente 3303*** 

Substituto Leticia Costa Mastrangelo Coelho 1233*** 

Substituto Edy Carlos Santos da Silva 3303*** 

  Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administra-

tiva, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente à área de acompanhamento dos contratos para for-

malização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, ree-

quilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

II. Fiscalização técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos mol-

des contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos 

serviços ou fornecimento de bens estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 

desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Pro-

jeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o RLCE 2.0 e Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 

registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

I. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 
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Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o RLCE 2.0 e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos es-

tabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informa-

ções ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 

do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-

mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições es-

tabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da au-

toridade demandante. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 
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ALTERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 312, de 16 de novembro de 2023. 

O Gerente Administrativo Substituto do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-

Unifap), no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 

26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), e através de subdelegação estabe-

lecida através da Portaria-SEI nº 26, de 07 de outubro de 2022, Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outu-

bro de 2022, resolve: 

Art. 1º Alterar a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para aquisição de Insumos para Labora-

tório, que irão suprir a demanda da 2ª e 3ª fase de implantação do Hospital Universitário Hu-Unifap/Eb-

serh. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes agentes públicos: 

I. Vitor Silva Rodrigues -Matrícula/SIAPE:13882** -  Integrante Requisitante e Coordena-

dor da EPC;  

II. Nayfrana Duarte de Sousa Oliveira -Matrícula/SIAPE: 10947**- Integrante Requisitante da 

EPC;  

III. Márcio Bruno Duarte Quaresma - Matrícula/SIAPE:  33612**-  Integrante Requisitante  da 

EPC; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);  

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência (TR) / Projeto Básico (PB); 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo(s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 

sua decisão (art. 17, Parágrafo Único, Decreto nº 10.024/2019); e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação 

e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 

que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa (GAD). 
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Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencial-

mente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de ati-

vidades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria -SEI nº 314, de 17 de novembro de 2023. 

A Gerente Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap), 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH (RLCE 2.0) e subdelegação de competências constantes na Portaria-SEI nº 26, de 07 de 

outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 20, de 11 de outubro de 2022, resolve: 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preço, de-

correntes do Pregão Eletrônico nº 54/2023, firmado entre o HU-Unifap/Ebserh e as empresas vencedoras 

do processo licitatório, e cujo objeto é a aquisição de Medicamentos Gerais - Grupo 8, para o Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap). 

I - Equipe de Fiscalização: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor da ARP: Vitor Silva Rodrigues 1388*** 

Fiscal técnico ARP: Gisele da Silva Botas Cruz 1065*** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da 

execução contratual. 

II. Fiscal técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da exe-

cução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 3º Compete ao gestor da ARP, realizar o recebimento definitivo, observando se o fornecedor cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Pro-

jeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 2022 (RLCE 

2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Coordenar e comandar o processo de recebimento dos bens/serviços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 

registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal téc-

nico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico da ARP, realizar o recebimento provisório, auxiliando o Gestor ora 

designado, observando se o fornecedor cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh de 2022 (RLCE 

2.0) e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o recebimento do objeto da contratação, dos prazos es-

tabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informa-

ções ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições es-

tabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da ARP, para a autorização da autori-

dade demandante. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

 


